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Acéo de producao antecipada nao depende de a prova
ser util, estabelece STJ

A acdo de producéo antecipada de prova na modalidade de justificacéo apenas visa a documentar um fato. Nela nédo cabe
analisar se essa prova documentada serd Util ou hecesséria.

Pedro Franga/STJ

Com esse entendimento, a 32 Turma do Superior Tribunal de Justica deu
provimento ao recurso especial para que um pai produza

anteci padamente uma prova das ofensas praticadas contra ele pelo
proprio filho, por meio das redes sociais.

O pai é um advogado alvo dafinada “lavajato” que, por causa dos
desdobramentos das investigacdes, passou a ser considerado pelos filhos
participe na morte da mulher e mée deles, conforme reportagens da
época.

A producéo antecipada de provas foi gjuizada pararegistrar acusagoes e
ofensas que configurariam atos de indignidade do filho, uma das causas
previstas no artigo 1.815 do Cadigo Civil para exclusio do herdeiro.

Objetivo da agéo de producdo antecipada de prova éapenas A Justica de S&o Paulo considerou a agéo incabivel por auséncia de
documentar um fato interesse processual. 1sso porgque ndo é possivel discutir heranga de
pessoaviva. Além disso, a acéo declaratéria de indignidade s6 pode ser
ajuizada ap6s a morte do legatario e a abertura da sucessao.

Ao STJ, o advogado alegou que a agdo de producéo antecipada de prova para constatacdo de fato tem afinalidade de
documentagdo, sem caréter contencioso. Assim, ndo cabe debater heranga ou testamento por essavia.

Basta querer

A 3 Turma da corte deu razdo ao advogado, por unanimidade de votos. Relatora da matéria, a ministra Nancy Andrighi
destacou que a cogni¢do, nessa agdo, ndo trata do fato ou das suas repercussodes juridicas.

“Dessa forma, se a cognicao exercida na agdo probatéria autbnoma ndo versa sobre o mérito que néo existe e que ndo
pode sequer existir, descabe indeferi-la por fundamentos que digam respeito a esse mérito”, disse a magistrada.

O voto ainda aponta que, embora a agdo de justificacdo tenha sido até hoje utilizada para documentar fato representado
por uma prova testemunhal, ndo h&impedimento para que ela sirvatambém para documentar fato representado
eletronicamente em redes sociais.

“N&o sera feitaavaloragdo da prova na propria agéo probatdria, mas apenas em eventual e futura agdo de conhecimento
em que o fato documentado vier a ser utilizado”, reforcou Nancy Andrighi.
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